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Ofício DA nº 167/2019  

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR  ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto:       Encaminha Projeto de Lei nº 61/2019. 

 

                    Senhor Presidente, 

 

 Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

61/2019, em que o Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, no valor de R$ 190.218,48 (cento e noventa mil duzentos e dezoito reais 

e quarenta e oito centavos),  acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
(Projeto de Lei nº 61/2019) 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal 

de Assis, a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, no valor de R$ 190.218,48 (cento e noventa mil duzentos e dezoito reais e 

quarenta e oito centavos), junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

 A presente iniciativa se trata de um reforço de dotação orçamentária já 

existente na Unidade Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, no Bloco de 

Assistência Farmacêutica, Fonte 2 – Repasse Estadual, para ocorrer com transferência de 

recursos para o Programa Dose Certa, referente a segunda parcela para aquisição de 

medicamentos padronizados na Rede Municipal de Saúde, para dispensação aos usuários do 

Sistema Único de Saúde – SUS. 

Esclarecemos que o valor financeiro da segunda parcela já se encontra 

depositado em conta corrente específica, conforme extrato da referida conta que segue 

anexo. 

Encaminhamos, para subsidiar a análise dos Senhores Vereadores a 

Resolução nº 241 de 14/05/2019, exarada pelo Conselho Municipal de Saúde, que manifesta 

sua aprovação a presente matéria.  

Por todo o exposto, submetemos à elevada apreciação de Vossa 

Excelência e dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 61/2019. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de julho de 2019. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 61/2019 
 

 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins que 
especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 
17 de março de 1.964, no valor de R$ 190.218,48 (cento e noventa mil duzentos e 
dezoito reais e quarenta e oito centavos) observando as classificações 
institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 
 

02.   PODER EXECUTIVO 
02.10.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.10.02.  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
10.303.0082.2.186 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
(1410) 3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ........... R$ 190.218,48 
   Total ................................................................................... ....R$  190.218,48 

 

Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão os 
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso II da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, através de repasse da Secretaria de 
Estado da Saúde, a ser verificado na Receita (1728.03.1.1.04.00) durante o 
exercício de 2019. 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2019, aprovada pela Lei Municipal nº 6.556 de 13 de 
julho de 2018, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de julho de 2019. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

  



⑩ Secretaria de Estado da SaOde
Coordenadoria de Gestgo OrQamentaria e Financeira

Portalde Finangas
Nona.iro demanda: 2019SES0056

NOmero NIS:

11.516.639/000140 - FUNDO - ASSIS

Dose Certa

Resolugao SS - 79, de 14-11-2018

tnstrumen18 .bali:
Fundo a Fundo
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R$ 190.218,48

R$ 47.554.62
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2019NE03406
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47.554,50
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Im})resso ent 16/4/2019 14:30:27 por F.M.S. - ASSIS Pdgina 't dc I
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:onselho Municipal de Sadde de Assis
Rua Candida Mata, 48 - Assis/sp - CEP: 19806-250 - fine: (18) 3302-5555 (rama1269)

RESOLUCA0 N.o 241, DE 14/05/2019

Disp6e sobre o Programa Dose Certa
-- Resolugao SS -- 79 de 14-11-2018
Valor do Conv6nio R$ 190.218,48 ,
sendo a parcela no valor de R$
47.554,50 - Fonte 02 - Estadual;

O Conselho Municipalde SaOde de Assis, no uso de suas atribuig6es
legais el

Considerando a LeiMunicipaln.' 5.904, de 29 de setembro de 2014.
alterada pda Lein.' 5.997, de 04 de margo de 2015, que reformulou o
Conselho Municipalde SaOdel
Considerando a Lei Federaln.o 8.080, de 19 de setembro de 1990:

Considerando a Lei Federaln.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990.
Considerando o Decreto n.o 7.367 de 06/10/2017, que nomeia os novos

Conselheiros Municipals de SaOdel
Considerando a Eleigao realizada em lO/l0/2017 peso Conselho

Municipalde SaOdel '
Considerando a Lei Complementar Ro 141, de 13 de janeiro de 2012, nos

artigos 31 a 421

Considerando a orientaQao do Conselho Estadualde SaOde de Sio
Paulo n ' 228. de 03/12/2014:

Considerando a reuniio ordindria de 14/05/191

DELIBERA

Aprovar a parcela no valor de R$47.554,50 (Quarenta e fete mil, quinhentos

e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos) do Programa Dose Certa
- Fonte 02 - Estadual.

Assis, 14 Plgmaio de 2019

Cgtia Auxiliadori Ribeiro de Moraes
Presidente do Conselho Municipalde SaOde
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